
ATA 03 DO PREGÃO 012/2018

Aos três dias do mês de abril de dois mil e dezoito (03/04/2018), às nove horas (09:00), nas dependências da 

Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 

proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão, 

estilo presencial o qual tem por objeto registro de preços para Aquisição de material de expediente e 

pedagógico para todos os setores da Prefeitura Municipal de Rio Bom. Estavam presentes o pregoeiro 

Renan César Deziró, a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene e André Vital dos Santos da 

Silva, designados pela portaria 065/2018, venho colocar que o item 51 ficou como vencedora a empresa

PAPERLIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI - ME, CNPJ: 28.257.900/0001-38

como descrito na decisão do recurso. Foi entrado em contato com a empresa em relação a negociação do 

valor e a mesma mandou uma proposta reajustada que foi acatada pela comissão que ficou R$ 185,00 (Cento 

e oitenta e cinco reais). Não havendo mais nada a tratar, eu Leonardo Rocha de Sene, lavrei presente ata que

após lida será assinada por mim e demais presentes. 

Rio Bom – PR, 11 de abril de 2018.

Renan Cesar Deziró                     Leonardo Rocha de Sene                       André Vital dos Santos da Silva
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